
ASSOC!AÇA.o DE GESTÃO, íNOVAÇAo E RESUL T.ADOS EM SAÚDE - AGIR

CAPíTULO I

DENOMIN ..õ.ÇÃO,NATUREZA JURíDICA,

DURAÇÃO, SEDE, FORO

Artigo i'" A Associação de Gestão, inovação e Resultados em Saúde - AGIR,
denominada simpfesmente AGIR para os fins do presente Estatuto, é urna
Soci8ciaoe civi', com personalidade jurídica de direito prívaoo, sem fins
lucrativos, reqendo-se ;x13sente estatuto, por normas internas e pela
iegislação civil a ela aplicável.

Ps.rágrafo único - A J\G!R foi constitulda em 06 de maio de 2002 '" c seu prazo
de duração é indetermínaco.

ArtiçlO :2'" !-\ AGIR tem sede e foro na capital do Estado de Goiás, situando-se na
Avenida Olinda, nO 960, ;2í)G andar L02"onde;; Corporats Design, Torre
Business. Parque l.ozandes, (3oíânia-GO, CEP 74884-120,

Parágrafo único _"A AGH~ poderá abrir fili81:,:ou büCUrS8!S er';, qualquer parte do
território nacional, desde que autorízedo pelo Conselho de Adrninistraçãc,
obedecido c; inciso ~H,,;-:'~Oart. 4:2.

Artigo 31.)A ;_j~G;R.tem r:\~)rObJf::"ti\;os a promoção de 3ções assistencíaís de
atenção à saúde, vedada qualquer rChTí!2: dE~d.:scrifídnaçac>; assim como, o
desenvolvimento Çi2jt;: ;·~eQt;~nt(~!2<ar.!v~ch3:de~~;>~~;rfHcoutras correlatas:
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II. a formação e o aperfeiçoamento de profissionais, em nível médio, técnico e
superior, no âmbito da assistência e gestão de serviços de saúde em geral.

III. a realização de pesquisas científicas colimando o aperfeiçoamento de suas
ações.

IV. a produção, compilação, divulgação e intercâmbio das informações e dos
conhecimentos técnicos e científicos pertinentes ao seu campo de atuação,
isoladamente ou em colaboração com os poderes públicos ou entidades
particulares.

V. o exercício de atividades remuneradas, seja no campo médico, cirúrgico e
hospitalar em geral, seja 1")0 campo industrial, visando o aporte de recursos
financeiros destinados à manutenção e/ou incremento das atividades não
remuneradas, quando desenvolvidas sem parceria com o Poder Público.

VI. a. crsstação de -serviços rnultiprofissionais na promoção e manutenção da
. saúde das pessoas com deficiência, dentro da filosofia da reabilitação e
readaptação, isoladamente ou em parceria com órgãos federais, estaduais
e municipais de assistência à saúde.
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VIL o fomento do estudo, da pesqtJisa cíentlfica, do ensino e treinamento,

visando o desenvolvimento de novas tecnologias, a formação e o
aperfeiçoamsntn de profissionais da área da saúde

;'":..-

Viii.
-w
-:.. a pesquisa e produção de produtos que visem à melhoria da saúde e

qualidade de vida da pessoa com deficiência;

IX. a prestação de serviços multiprofissionais visando à reabilitação e a
readaptação da pessoa com deficiência, utilizando a fisioterapia, a
hidroterapia, a terapia ocupacionaL a psicologia, a natação terapêutica, a
tonorerapía, a equoterapia, a íudoterapia, a arteterapia, a musicoterapia e
outros métodos terapêuticos

X. a produção artístíca e (;u:turai nas áreas da literatura, musica, artes
cénicas, expressão corporst, artes plásticas, vídeo, fotografia e demais
ativlck,des côn9~~nerE's, visando o desenvolvimento psicomotor e o
favorecimento d,,,,re",bi;ité1(;.;~Ii),:; ra2ióapt~l'ção da pessoa com deficiência

Xi. desenvolver projetes esr;, ('1rti';',;xs desportiv,os, recreativos e de lazer,
objenvando a reabilltaç~o çl&pessoa com deficiência

administrar, por meio de contratos de gestão, convênios, parcerias O'J

outras modalidades oermitidas em fei, unidades de saúde, arnbulatorials ou
hospitalares, públicas ou privadas, de atendimento geral, urgência e
emergência ou especiafizada, em qualquer parte do território nacional ou
fora dele, de forma 'F..:munemda ou não, empregando para tanto sua
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experiência em gestão hospitalar

XIII. a prestação de serviço de atendimento domiciliar em continuidade ao
atendimento iniciado em unidade hospitalar, com atendimento
multiprofissionalespecializado

XIV. a prestação de serviços nos cuidados ao idoso, em regime hospitalar,
atenção de longa permanência,ou ainda na formade albergamento

Artigo 4° Para a consecuçãàde seus objet_ivos:aAGIRpode:

I. firmar parcerias, convênios, co"tratos de gestão e outros ajustes com
organismos nacionais e estrangeiros, entidades e empresas nacionais ou
internacionais, públicas ou privadas, assim como angariar doações,
legados, contribuiçõese outrosauxílios

II. .contar com a participação popular, mediante articulação de movimentos
comunitários, como grupos de ajuda, mutirões, parcerias, associações,entre outros

III. criar e CCí'mercializar artigos promocionais da instituição, Souvenires,
artesanatos, vestuários, bolsas, órteses, próteses, acessórios e produtos
para reabilitação e readap'lação,entre outros adaptados às pessoas comdeficiência .

IV. produzir, comercializare vender produtosde lanchonete, restaurante, café,
bombonieree correlatos

V. realizar exames diagnósticos de média e. alta complexidade, exames
complementares, de laboratórios, imagem' e gráficos de auxílio aodiagnóstico

VI. prestar serviços de asseSsoriae consultoria jurídica, administrativa e desaúde

VII. administrar e alugar espaços físicos, saias, consultórios, quadras
poliesportiv2s,auditórios, centros cirúrgicos,Unidâdesde Terapia Intensiva

prestar serviços de asseSsoriae consultaria na prOSpeCÇão,planejamento
e execução de projetos voltados para ações na área da saúde, POdendo
construir ou administrar a construçãode unidadeshospitalares

VIII.

~
.~
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§~'X...,_

~ ~ 1° todos os recursos auferidos pei.<:isações estabelecidas neste artiqo serão
•ii destinados integralmente Oh" a manutenção dos objotivos institucionais.

organizar eVentossociais beneficentes.
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§ 2° é proibida a participação da AGIR em campanha de interesse político
partidário ou eleitoral.

CAPíTULO III

DA COMPOSiÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO

SEÇÃO I

DOS ASSOCIADOS

Artigo 5" O Quadro de Associados é constituído por cinco categorias, podendo
ser oessoas físicas de notória capacidade profissional e idoneidade moral,
ou i;jrldiC~s que, estejam de acordo com os objetivos da AGIR e desejem
"contribuir para q'ue os mesmos sejam alcançados, divididas da seguinte
'forma:

I. Fundadores: aqueles quê participaram da criação da entidade e assinaram

i
~
~, lifi. II.

i

a,ata de constituição da AGiR
. ~'

84neméritos: os que venham a se destacar na realização de obrasr1,~
.filantrópicas e assistenciaist. .

III. Benfeitores: os que fizerem doação, em dinheiro ou bens para a AGIR,
considerada relevante pelo Conselho de Administração

IV. Colaboradoras: P,queles que se dedicarem regularmente a atividades junto
ê; .• AGiR independentemente de integrarem os quadros diretivos da
eótidack~

V. Contribuintes: Aqueles que realizarem contribuições voluntárias regulares
para a AGIR

§ 1° A admissão de Associados se dará por aprovação da Assembleia Geral,
mediante proposta apresentada por qualquer dos integrantes da Diretoria
Estatutária, membros do Conselho de Administração ou Associados,

§ 2° Os Associados, qualquer que seja sua categoria, não responderão
individualmente, solidária ou subsidiariamente, pelas obrigações da AGIR,
nem pelos atas praticados pela Diretoria ou pelo Conselho de
Administração,

§ 3° Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos.

II[!J .... ~
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Artigo 6° São deveres dos associados:

I. concorrer com seu esforço pessoal para a plena consecução dos objetivos
da AGIR

II. cumprir e zelar pelo cumprimento deste estatuto e demais normas internas
da AGIR

Artigo 7° São direitos dos associados, observadas as restrições contidas no
Estatuto:

I. votar e ser votado, observadas as restrições contidas no presente Estatuto

II. fazer parte dos órqâos de administração da AGIR, na forma do Estatuto

III. exercer cargos e funções eletivas nos órgãos da administração da AGIR

IV. participar das Assembleias Gerais e demais atividades associativas

V. propor a admissão, a demissão e a exclusão de associados
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VI. apresentar propostas; programas e projetos de ação para a AGIR

VII. ter acesso as prestações de contas e reqístros contábeis e financeiros da
AG:R

§ 10 Os direitos sociais previstos neste estatuto são pessoais e íntransferíveis.

§ 2° Os associados Contribuintes não poderão se candidatar a cargos eletivos na
Diretoria Estatutária.

§ 3° O associado, pessoa jurídica, não terá direito a voto, nem poderá se
candidatar a cargos eletivcs.

Artigo 8° O desligamento de associado se dará nas seguintes circunstâncias:

I. Para a demissão de que trata o inciso V do artigo anterior:

a) deixar de cumprir obrigação assumida em razão do cargo ocupado na
administração da AGIR.

b) provocar ou causar prejuízo moral ou material à AGIR.

c) por sua ação ou omissão der causa à responsabilização civii ou criminal
da AGIR.

d) por decisão do próprio associado.

II. Para a exclusão de que trata 1) inciso V do artigo anterior:



·-

a) houver morte ou interdição declarada judicialmente

b) deixar de atender deiiberadamente as determinações da Assembleia
Geral, do Conselho de administração e da Diretoria Estatutária

c) infringir a lei, o Estatuto ou outra norma regulamentadora a que sabia
dever se submeter

§ 1° A decisão da Assembleia Geral que deliberar sobre a demissão ou exclusão
de associado será tomada por maioria absoluta de votos.

§ 2° Da decisão que decretar, a exclusão do associado caberá pedido de
reconsideração, cuja exposição de motivos será analisada e votada pela
Assembleia Geral, convocada exclusivamente para este fim.

Artigo 9° É proibida a distribuição dos bens ou parcela do patrimônio líquido da
AG!R, entre seus associados em qualquer caso, e principalmente em razão
0<;;desfiqarnento, exclusão ou falecimento de associado:

SEÇÃO II

DOSEMBAIXADORES

Artigo 10 A AG!R poderá ter como representante institucional de honra um ou
mais Embaixadores.

Artigo 11 O(s) -Enibaixador(es) será(ão) escolhido(s) pelo Conselho de
Admirustraçào.

§ 1° O Embaixador será obrigatoriamente pessoa física e poderá ser indicado por
qualquer Associado, Diretor ou membro do Conselho de Administração.

§ 2° O Embaixador integrará o quadro de Associados na condição de associado
colaborador, se a outra categoria já não pertencer, cuja admissão será
ratificada peia Assembleia Geral.

Artigo 12 O Embaixador representará a AGIR, divulgando seu trabalho
J institucional, íntermediando-a junto a outras Organizações' nacionais e
~ ~ internacionais, propondo convênios, intercâmbios e parcerias visando à

-g s: arrecadação de doações e a divulgação dos serviços desenvolvidos pela
~ ~ AGIR.~o
~C!!
:t ~ Artigo 13 O Embaixador será desligado do seu encargo, por decisão do Conselho,f de Administração, podendo. ainda se desligar voluntariamente.
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Parágrafo único - A revogação da representação institucional de honra não
alterará a condição de associado, salvo nos casos do artigo 80.

CAPiTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

SEÇÃO i

DA ESTRUTURA

Artigo 14 A estrutura organizacional da AGIR é composta pelos seguintes

I. Assembleia Geral

II. Conselho de Administração

liI. Diretoria

§ 1° É: /020",00 acumular cargos e/ou funções, de qualquer natureza, nos órgãos
que inteqram a estrutura da AGIR, exceto nos casos com expressa
determinação pelo presente Estatuto.

§ 2° Os conselheiros integrantes do Conselho de Administração e do Conselho
Fiscal, se eleitos ou índicados para integrar a diretoria da entidade, devem
renunciar ao assumirem as correspondentes funções executivas.

SEÇÃO II

DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

SUBSEÇÃOi

DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 15 A Assembleia Gerai, órgão máximo de deliberação da AGIR, com
poderes para deliberar sobre todos os assuntos e tomar as providências
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que julgar convenientes à sua defesa e ao seu desenvolvimento, é a
reunião dos associados, convocada na forma deste Estatuto.

Artigo 16 Caberá à Assembleia Geral:

I. aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos

II. eleger ou indicar, quando lhe couber, membros do Conselho de
Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria Estatutária, e, ainda,
destituí-los, nos expressos termos do artigo 25, inciso I, artigo 35 e do
artigo 40, § 1°

III. deliberar sobre as contas, os balanços e relatórios da Diretoria

IV. julgar em instância superior os recursos interpostos das deliberações do
Conselho de Administração

v. exercer qualquer poder não expressamente atribuído a outro órgão

VI. deliberar sobre o destino a ser dado ao patrimônio da AGIR no caso de
dissolução, extinção ou desqualificação, observado o estabelecido no
Artigo 55

Vil. deliberar sobre afastamento de associado por motivo de demissão ou
exclusão

V!!L eleger '3 destituir os membros da Diretoria Estatutária e do Conselho Fiscal

IX. Zelar pelo cumprimento do presente estatuto

Artigo 17 A Assembleia Geral será convocada pelo Diretor-Presidente da AGIR,
pelo Conselho de Administração ou por grupos de associados que
representem no mínimo um quinto do quadro social, mediante edital
publicado em órgão oficial ou em jornal de grande circulação na Capital,
com antecedência mínima de oito dias.

Artigo 18 A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez ao ano para
apreciação das contas da AGIR e, extraordinariamente, a qualquer tempo.

Artigo 19 A Assembleia Geral instalar-se-à, em primeira convocação, com a
presença de associados que representem, no mínimo, um terço do quadro
social, cuja fração será arredondada para o número inteiro imediatamente
superior, e, em segunda convocação, trinta minutos após o horário fixado
para a primeira convocação, com qualquer número de associados.

Artigo 20 As deliberações da Assembleia Gera! serão tomadas por maioria
absoluta de votos, se de outra forma não dispuser o Estatuto.



§ 10 O associado presente à Assembleia Geral deverá identificar-se e assinar o
Livro de Presença, sendo permitida a representação por procurador
especialmente constituído para esse fim.

§ 20 Não será permitida a um mesmo procurador a representação de mais de um
associado.

§ 30 Caberá ao Presidente da Assembleia Geral decidir por voto de desempate
quando for o caso.

§ 4° Para as deiiberações a que se referem os incisos I, II e VII do Artiqo lô, é
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembleia
especialmente convocada para esse fim, cuja fração será arredondada
para o número inteiro imediatamente superior, não podendo ela deliberar,
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou
rr.erios de um terço nas convocações seguintes.

Artigo 2'::A Assembleia Gerai será presidida pelo Oiretor-Presidente da AGIR.

Parágrafo único - Na falta ou eventual impedimento do Diretor-Presidente,
presidirá a Assembleia Geral o Vice-Diretor.

Artigo 22 Até três dias antes da data marcada para a realização da Assembleia
Gera! Ordinária, o Diretor-Presidente fará afixar em local visível na sede da
AGIR, para conhecimento público, os seguintes documentos

I. relatório das atividades desenvolvidas no exercício que se encerra

II. balanço geral e demais demonstrações financeiras

Artigo 23 A eleição dO representante dos associados para integrar o Conselho de
Administração far-se-á com observância dos seguintes princípios:

I. elegibilidade de todos os associados em dia com suas obrigações,
definidas no Regimento Interno

II. eleição por voto direto e secreto, sendo considerado eleito o candidato que
obtiver a maior quantidade dos votos, admitindo-se a eleição por
aclamação

III. inscrição de candidatos no início da Assembleia Gera! Extraordinária, com
expressa convocação nos termos do art. 17

1° havendo empate no primeiro escrutínio, proceder-se-a a um segundo
escrutínio, com os candidatos empatados no primeiro, sendo considerado



eleito aquele que obtiver, no último escrutínio, a maior quantidade dos
votos.

§ 2° Persistindo o empate o Presidente da Assembleia decidirá pelo "voto de
minerva".

SUBSEÇÃO II

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 24 O Conselho de Administração é Órgão Colegiado de decisão superior
da AGIR.

Artigo 2S O Conselho de Acrrurnstração será composto por, no mínimo 07 (sete)
e no máximo 21 (vinte f; um), membros com a seguinte composição:

I. 55% (cinquenta e cinco por cento) dos membros eleitos entre os
associados da AGIR, em Assembleia Geral

!I. 35',:;'; e cinco por cerno) dos membros eleitos pelos demais
i:"egrêln~es oeste Conselho, dentre pessoas da sociedade de notória
sapacidade orotíssionat e reconhecida idoneidade morai

i
;i m. ~ 1ij~!):oe;z por cento) dos membros eieitos pelos empregados da AGIR

§ 1" O mandato dos Conselheiros é de quatro anos sendo permitida uma
recondução.

§ 2° Os membros indicados no Inciso II poderão ser substituídos a qualquer

§ 3° os membros do conselho de administração de que trata o caput não podem
ser parentes consanguíneos ou afins até o 4° (quarto) grau dos demais
Conselheiros

§ 4° A AGIR poderá criar Conselhos de Administração locais sempre que for
necessário para atender. os requisitos de qualificação corno Organização
Social em um determinado ente da federação, dependendo sua criação de
deliberação da Assembleia Geral, por maioria simples, que fixará sua
composição e o prazo de mandato.

§ 5° Desde que compatíveis com a legislação loca! serão aplicáveis, em relação
aos Conselhos de Administração locais, os outros dispositivos referentes ao
Conselho de Administração e seus membros, presentes neste Estatuto.

wC%.
~~ Praçaao SoI,Rua9 eSII·cJ RuaJoão deAbreu,1155,Ed. Aton,SI. oese. eca nia.GO,CEP74120-100,FonB:623096.9999 I w'VlW.cartorioindioarneqa.com.br
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§ 60 O Conselho de Administração loca! não se confunde com o Conselho de
Administração, sendo sua atuação limitada geograficamente ao mesmo
território do ente da federação responsável pela qualificação como
organização social, que lhe deu origem. Um membro do Conselho de
Administração elou do Conselho de Administração local poderá fazer parte
de outro, respeitando a forma de composição estabelecida na respectiva lei
qualificadora do ente federado e/ou do Distrito Federal.

§ 70 Na composição, requisitos e atribuições do Conselho de Administração local
observar-se-á a legislação específica do ente da federação.

Artigo 26 A Diretoria Estatutária da AGIR e os Superintendentes poderão
participar das reuniões do Conselho de Administração sem direito a voto.

Artigo 27 Caberá ao Conselho de Administração escolher, entre os seus
membros, ~;SêL! Presidente e seu eventual substituto.

Artigo 28 Os membros do Conselho de Administração não receberão
remuneração ou ajuda de custo pelos serviços prestados, mesmo de
caráter indenizatório.

Arti90 2S Ao Conselho de Administração da AGIR compete, privativamente:

L fix8f (.\émb::o de atuação da AGIR, conforme legislação vigente

I!. aprovar o P;ograma de Investimentos e a proposta de orçamento geral da
AGIR

III. propor à Assembleia Geral, por deliberação de no mínimo 2/3 (dois terços)
de seus membros, a alteração do Estatuto e a extinção da entidade

IV. aprovar o Regimento interno da AGIR, que disporá, no mínimo, sobre a
estrutura, forma de gerenciamento, os cargos e as respectivas
competências

v. aprovar por maiona, no mínimo, de dois terços de seus membros, o
regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, contratação de
pessoal, o plano de cargos, benefícios, concessão de diárias e
procedimentos de reembolso de despesas, e remuneração dos
empregados da entidade, que não poderá ultrapassar o limite de 90%
(noventa por cento) da maior remuneração paga aos membros da diretoria

aprovar a proposta dos contratos de gestão da entidade

aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de
gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados

4º Tabelionato de NotasTabelionat<;e Oficialato ~
de Registrode Contratos Marttirno
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XI.

XII.

XIII.
~
" XIV.

xv.
VI;. .~.,."v i.

X~'l~L

pela diretoria

VIII. fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas .definidas e aprovar os
demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade,
com o auxílio de auditoria externa

IX. autorizar a realização de operações de crédito

X. autorizar a alienação, locação, oneração ou permuta de bens imóveis,
assim como a doação de bens móveis, pertencentes ao patrimônio
exclusivo da AGIR

solicitar ao Diretor-Presidente da AGIR, quando necessário, os meios para
o exercício de suas atividades

aprovar, por maioria absoluta dos membros, seu Regimento Interno

convocar por maioria de seus membros, a Assembleia Geral

deliberar sobre a admissão e exclusão de Embaixador, especificando seus
motivos

a re.nuneraçãc do quadro de pessoal

rernuneração dos membros da diretoria, em valores compatíveis
com os de mercado onàe atua, e, no Estado de Goiás não superiores ao
teta estabelecido pelo art. 92, XII, da Constituição Estadual

Parágl'afo único - O funcionamento do Conselho de Administração será
regulado por disposições estatutárias e peias normas contidas no seu
próprio Regimentü.

Artigo 30 O Conselho de Administração será convocado por seu Presidente, pelo
Diretor-Presidants da AGIR. ou por grupos que representem no mínimo um
terço, cuja fração será arredondada para o número inteiro imediatamente
superior, de seus membros, por meio de edital publicado em órgão oficial
ou em jornal de grande circulação na Capital, com antecedência. mínima de
oito dias.

Artigo 31 O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente pelo menos
três vezes ao ano, e extraordinariamente sempre que convocado de acordo
com o disposto no artigo anterior.

Artigo 32 O Conselho de Administração deliberará, em primeira convocação, com
a presença de, no mínimo, um terço de seus membros, cuja fraçã
arredondada para o número inteiro imediatamente superior, e, e segunda
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convocaçac. com qualquer numero. 'Cintei minutos após o horário fixado
para a pnmeira convocação.

Parágrafo único - Caberá ao Presidente do Conselho de Administração decidir
por voto de desempate, quando for o caso.

Artigo 33 O Conselheiro que faltar, !njustificadamente, a três reuniões ordinárias
consecutivas, perderá o mandato, atendidas as condições estabelecidas no
Regimento.

_.y

SUBSEÇÃO III

DO CONSELHO FISCAL

~~
Artigo 34 A aorninistração da entidade será fiscalizada por um Conselho Fisca!

constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos
associados, eleitos na forma estabelecida pelo estatuto, para mandatos de
3 (três) anos, permitida a reeleição por uma única vez, de 1/3 (um terço) de
'~:euscomponentes.

Ard;jo J5 OS membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Gerai.
convocada para este fim, e tomarão posse perante a mesma Assembleia

§ 1° Serão eleitas as pessoas que obtiverem a maioria de votos, considerando-se
os três mais votados titulares e os três seguintes suplentes, admitindo-se a
escolha por aclamação

§ 20 Os membros do Conselho Fiscal elegerão entre si seu Presidente no mesmo
ate da posse.

Artigo 36 Compete ao Conselho Fiscal:

I. examinar os livros de escrituração e os balancetes da entidade

II. supervisionar a execução financeira e orçamentária da entidade, podendo
examinar livros, registros, documentos ou quaisquer outros elementos,
bem corno requisitar Informações:

m. examinar e emitir parecer sobre os relatórios gél:enciais := de atividades da
entidade e respectivas demonstrações fina,-,sB;'2S elaborados pela
dlretoria, relativos às contas anuais ou de gestão da ",éftidzde, que poderão
ser substituídos por parecer de aprovação no caso de não anotarem
nenhuma irregularidade
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IV. sugerir adequações procedimentais nas prestações de contas

V. convocar extraordinariamente a Assembleia Geral sempre que julgar
necessário

VI. comunicar ao Diretar-Presidente qualquer irregularidade constatada.

VII. pronunciar-se sobre assuntos que lhe forem submetidos pelo órgão diretivo
ou pelo órgão deliberativo

VIII. pronunciar-se sobre denúncia que lhe for encaminhada por qualquer
cidadão, adotando as providências cabíveis

Paráqrafç único - O Conselho Fiscal coordenará uma auditoria contábil,
,)i' •

realizada anualmente por Auditoria Independente.

Artigo 37 O Conselho Fiscal reunir-se-à ordinariamente uma vez ao ano para as
providências jÍ9 inciso iii do artigo anterior, e extraordinariamente, sempre
que necessário.

Artigo 38 As funções do componente do Conselho Fiscal são incompatíveis com
as de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria

Aftige 39 É vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação. bonificação,
ajuda de custo ou vantagem. a qualquer titulo, pelos membros do Conselho
Fiscal em face do desempenho de suas atribuições.

SEÇÃO III

DA DIRETOR!A

SUBSEÇÃO I

DA DIRETORIA ESTATUTÁRiA

Artigo 40 A Diretona Estatutária é órgão de administração superior lhe
competindo o exercício dos poderes legais inerentes à administração da
AGIR e será composta por:

Dlretor-Presidente

Vice-Diretor

Diretor- Tesoureiro
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§ 1° Os integrantes da Diretoria Estatutária serão retirados do quadro de
associados e serão eleitos em Assembleia Gerai, convocada para esta
finalidade. sempre no mês de abril, com quorum mínimo de 2/3 dos
associados.

§ 2° O mandato da Diretoria Estatutária é de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição
ou a recondução da totalidade ou de qualquer um de seus membros.

§ 3° Os associados interessados em concorrer aos cargos da Diretoria Estatutária
deverão apresentar sua intenção no início da Assembleia convocada para
esta finaiidade

§ 4° Cada associado com poder de voto, votará em um nome para cada cargo.
)f·1>

§ 5° O escrutínio será secreto

§ 6° Os membros do Conselho Fiscai e os associados contribuintes não poderão
concorrer para os cargos da Diretoria Estatutária.

§ 7° Serão consideradas eleitas as pessoas que obtiverem a maior quantidade
dos votos válidos.

§ 8° Em caso de empate, proceoer-se-á a um novo escrutínio em face do cargo
empatado Persistindo o empate a Assembleia deliberará sobre a forma de
desempate"

§9° Os eleitos tomarão posse na mesma Assembleia.

Artigo 41 No caso de vacância de qualquer cargo na Diretoria Estatutária, será
convocada Assembieia Geral Extraordinária para sua recomposição no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Artigo 42 Compete ao Diretor-Presidente:

l. expedir normas gerais necessárias à execução das atividades da AGiR

II. cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as normas e deliberações da
Assembleia Geral

III. submeter ao Conselno de Administ.ração a criação ou extinção de órgãos
administrativos de qualquer nível, locais ou situados nas filiais, sucursais
ou unidades outras sob a administração da AGIR

realizar convênios, acordos. ajustes e contratos, inclusive os que
constituam ânus, obrigações ou compromissos para a AGiR

encaminhar balancetes e prestações de contas para apreciação e
aprovação do Conselho Fiscal, Conselho de Adrrunistração, Assembleia



Geral e cernais Órqaos ou autorieades públicas a que esteja obrigado por
força de .comandc normativo

VI. propor à Assembleia Gera! a participação no capital de empresas,
cooperativas, condomínio ou outra forma de associativismo

VII. submeter ao Conselho de Administração as diretrizes, planejamento e
políticas de pessoal da AGIR

viu representar a AGIR ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente

IX. movimentar, em conjunto, com o Diretor-Tesoureiro os recursos financeiros
da AGIR. assinando os documentos atinentes à movimentação dos
me;~os, podendo delegar tais atribuições ao Superintendente Executivo

X. desempenhar suas atívidades em harmonia com as Superintendências,
garantindo o pleno funcionamento da AGIR no alcance dos objetivos,
finalidades e;-proposições emanadas da Assembleia Geral e do Conselho
de Administração

Parágrafo único - O Diretor-Presidente poderá nomear o Superintendente
Executivo como seu procurador para os atas da administração gera! da
AGIR, nos âmbitos judicial e extrajudicial, em qualquer fóro. comarca ou
unidade federativa.

Artigo 43 Ao Vice-Diretor compete substituir o Díretor-Presidente em suas
ausências ou impedimentos, sem prejuízo de outras atribuições que lhe
forem delegadas.

Artigo 44 Ao Diretor-Tesoureiro compete:

I. apresentar ao Díretor-Presídente os balancetes mensais bem como os
balanços anuais

iI. gerir as finanças da AGIR, movimentando, juntamente ::::0111 o Diretor
Presidente os recursos financeiros. assinando os documentos atinentes à
movimentação dos mesmos, podendo delegar tais atribuições ao
Superintendente Admmistrativo Financeiro

III. encaminhar à aprovação do Diretor-Presidente as propostas de operações
de crédito

IV. propor ao Diretcr-Presidente a aplicação dos excedentes financeiros
~i~&l V. outras atividades afins

~~
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Artigo 45 Os membros da Oiretoria Estatutária não receberão remuneração pelos
serviços, prestados, ressalvada a ajuda de custo destinada a diárias e
passagens quando em viagem a serviço da AGIR.

SUBSEÇÃO II

DA SUPERINTENDÊNCiA

Artigo 46 A Superintendência é órgão diretivo de administração executiva
competindo-lhe superintender e coordenar todas as atividades da AGIR
relativas ao planejamento, promoção, supervisão, controle e avaliação.

Parágrafo único - Os Superintendentes serão admitidos e demitidos por
deliberação do Conselho de Administração, nos termos deste Estatuto e
comporão o quadro de empregados da AGIR, contratados pelo regime da
CU.

Artigo 41 A composição da Superintendência será definida no Regimento Interno
da AGiR.

Artigo 48 As atribuições dos Superintendentes são aquelas definidas pelo
Regimento Interno da .AGIR

CAPiTULO V

DO PESSOAL

Artigo 49 A AGIR poderá, na composição do seu quadro de pessoal, utilizar-se
de todos os meios admitidos pela legislação, tanto para a realização de
atividades-fim quanto para as de atividades-meio. de forma permanente ou
temporária.

§ 1° Os empregados da AGiR serão admitidos, por meio de processo de seteção,
em obediência ao F~egulamento de Contratação de Pessoal

§ 2° Os trabalhadores terceirizados, .portanto não empregados da A.G!R, serão
contratados segundo as condições e critérios estabelecidos no
Regulamento para os Procedimentos de Compras, Contratação de Obras,
Contratação de Serviços e Alienações



§ 30 A política de cargos, remuneração e benefícios: elaborada pela diretoria e
aprovada pelo Conselho de Administração se aplicarão exclusivamente
aos empregados da AGIR, não se aplicando aos trabalhadores
terceirizados.

§ 4° Para a composição da remuneração dos seus empregados a AGIR poderá
adotar plano de cargos e salários, convenção coletiva de trabalho ou
acordo coletivo de trabalho, sem prejuízo de que venha determinar a
legislação ou sentença normativa.

CAPíTULO VI

DO EXERCíCiO FINANCEIRO

iI"'"

Artigo 50. O exercício financeiro e a atividade social da AGIR coincidirão com o
ano civil, devendo a prestação de contas anual ser encaminhada pelo
Conselho de Administração, para aprovação pela Assembleia Geral, até o
final do mês de março de.cada ano.

CAPíTULO VII

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO PATRIMÔNIO

Artigo 51 Os recursos financeiro da AGIR provêm de:

I. contribuições dos associados

II. subvenções recebidas

III. doações, iegados e outros auxílios proporcionados por pessoas físicas ou
jurídicas

IV. rendas sobre bens, prestação de serviços, convênios, contratos de gestão
e aplicações financeiras

v. renda oriunda de promoções ou participações em eventos institucionais
realizados por outras pessoas fisicas ou jurídicas

subvenções soda is que lhe forem transferidas pelo Poder Público

•I!L~ •
1iI" .... -

Praça do Sol RUaS6SQ clRuaJollode Anreu 1\55 Eu AIO~SI Oeste GO"nlaGO CEP74120 100 fone 6230969999IwllwcartonOlndl~artoagacom_br



VIL contratos de produção e comercializaçác de bens e serviços desenvoividos
pela A.GiR

VIII. outros recursos que porventura lhe sejam destinados

Artigo 52 Os bens móveis e imóveis recebidos em doação e aqueles adquiridos
pelo resultado financeiro da venda dos bens recebidos em doação,
constituirão o patrimônio físico exclusivo da A.GIR

Artigo 53 A AGIR investirá, obrigatoriamente, seus excedentes financeiros na
manutenção, desenvolvimento e implementação de seus objetivos e
finalidades institucionais, conforme previstas nos seus documentos
constitutivos, integralmente no-território nacional.

CAPiTULO VIii

DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO OU

DA, DESQUAliFiCAÇÃO

Artigo 54 A AGIR extmquir-se-á por deliberação de dois terços, cuja fração será
arredondada para o número imediatamente superior, dos membros do
Conselho de Administração, ouvida a Assembleia de Associados,
deliberado por dois terços de seus integrantes, reunidos em assembleia
gerai especialmente convocada para esta finalidade,

Artigo 55 Em caso de extinção, o patrimônio, legado, doações e excedentes
financeiros decorrentes de suas atividades serão incorporados
integralmente ao patrimônio de outra organização social, com registro no
CNAS, preferencialmente com o mesmo objeto social, qualificada no
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federai ou dos Municípios, com
a mesma área de atuação.

§ 1° A transferência para outra entidade sem fins íucratívos qualificada como
Organização Social, se dará respeitando a sua qualificação no âmbito do
ente da federação que tiver dado origem ao o patrimônio, legado, doações
e excedentes financeiros~ii! ,"" ,;im§ 2° Não existindo no Município. no Estado, no Distrito Federai ou no Território.

~ .=; !? em que a AGIR tiver sede, instituíçào nas condições indicadas neste artigo,
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Artigo 56 A desquaüficação da AG!R como Organização Social, por qualquer
meio declarada, implicará. na devolução do património, iegado, doações e
excedentes financeiros existentes em função da sua qualificação e/ou do
contrato de gestão, ao ente da federação que a houver desqualificado, na
proporção dos recursos e bens por estes alocados.

CAPíTULO IX

DA GOVERNANÇACORPORATNA

Artigo fT1' Ser80 adotados sistemas de Governança Corporativa com o objetivo
de:

I. garantir a Transparência de suas ações e resultados.

!1.
lf"I"estabelecer processos de Prestação de contas de todos os seus atas,

fundamentados nas melhores práticas de conformidade e na a obediência
aos princípios fundamentais de contabilidade e às normas brasileiras de
contabilidade

I!i. adotar mecanismos de Responsabiiidade Corporativa por meio do
estabelecimento de direitos e deveres equânimes.

Artigo 58 Para a finalidade do artigo anterior serão adotados os institutos de
integridade e conformidade, com a finalidade de

I. dar publicidade de seus ates por meio da

a) publicação no seu sítio na internet, das informações institucionais de
interesse público, em especial aquelas que impuserem aplicação de
recursos públicos, doações e campanhas de arrecadação.

b) publicação anua! no seu sítio na internet, do Balanço Patrimonial,
Relatórios Financeiros e Relatórios de Execução dos Contratos de Gestão,
Convênios ou outros instrumentos a que estiver submetida.

c) publicação no Diário Oficiai do ente da Federação União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios, a que estiver vinculada, do Balanço
Patrimonial, Relatórios Financeiros e Relatórios de Execução dos
Contratos de Gestão, Convênios ou outros instrumentos a que estiver
submetida, quando assim estiver obrigada por força da lei, do contrato de
gestão, do convênio ou de outra norma impositíva.

•..,.~[!1 ,.,.._
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iI. manter canais de reclamação, sugestão, críticas e consultas, de fácil
acesso <8 com o estabelecimento de prazos de respostas e controle de
tratativas e resultados

lll. adotar Código de Ética com o estabelecimento de direitos e deveres
aplicados a todas as pessoas, físicas ou jurídicas, que se relacionarem
com a AGIR.

IV. Estabe!ecer políticas de desenvolvimento de lideranças responsáveis e
preocupadas com a eficiência e sustentabilidade dos objetivos
institucionais, de forma responsável e ética,

V, Adoção de práticas de gestãO administrativa, necessárias e suficientes,
p9fa coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens
pessoais indevidas ou eticamente reprováveis, em decorrência do uso
cargo, função ou representação institucional.

Parágrafo único ..!""Para a verificação e validação das conformidades a AGIR
poderá realizar auditoria, por auditores externos independentes, para a
aprovação da regular aplicação dos eventuais recursos financeiros
vinculados por meio de contrato de gestão, sem prejuízo do estabelecido
no parágrafo único, do art. 36.

Artigo 59 Para aplicação de recursos públicos e gestão dos bens públicos, a
AGIR observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, economicidade, razoabilidade e eficiência

Artigo 60 A.sprestações de contas da aplicação dos recursos públicos. recebidos
em razão de contratos de gestão, convénios ou outra forma de
transferência de recursos financeiros, materiais ou humanos ocorrerào em
obediência ao comando legal do outorgante, legisíação de cada ante da
federação e/ou emanada de norma geral.

CAPíTULO X

DAS DISPOSiÇÕES GERAiS E TRANSiTÓRIAS

Artigo 61 O sistema de gestão e de auditoria interna da AGIR estará contido no
Regimento Interno, obedecendo a conceitos, diretrízes e princípios de
modernidade administrativa,

Artigo 62 Na composição do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e
da Diretoria Estatutária é vedado aos seus membros:

Lilil' ,[ii I
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I. ser detentores de mandato nos Poderes Executivo ou Legislativo, aindâ
que licenciado do cargo, de qualquer ente da federação

II. ser ocupantes dos cargos, ainda que licenciados, de qualquer ente da
federação, de Ministros de Estado, de Governador, Vice-Governador e §
Secretários de Estado, de Senadores, Deputados Federais, de Deputados S,
Estaduais, de Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários Distritais ou Municipais l.G

~g~~:::~::~I~~o~aOsnselheiros do Tribunal de Contas do Estado e das i
III. possuir parentes consanguíneos ou afins até o 4° (quarto) grau, de pessoa

física ocupante de cargos, de qualquer ente da federação, de Ministros de
E~dO, de Governad.or, Vice-Governador e Secretários de Estado, de
Senadores, Deputados Federais, de Deputados Estaduais, de Prefeitos,
Vice-Prefeitos, Secretários Distritais ou Municipais e Vereadores, de
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e das Agências
Reguladora~ ainda que licenciado do cargo, se de outra forma não
estabelecer a legislação específica do ente da federação, exclusivamente
em relação ao grau de parentesco

IV. ser membro de conselhos de políticas públicas

V. ser servidor público detentor de cargo de provimento em comissão ou
função comissionada ou gratificada, que possa ter conflito de interesse em
face das atividades desenvolvidas pela AGIR

VI. ser membro do Ministério Público ou do Poder Judiciário de qualquer ente

da federação

VII. ser ocupante de cargo de ministro, conselheiro ou auditor de tribunais de
contas de qualquer ente da federação

Parágrafo único - É livre o direito de associação e integração aos quadros da
AGIR, inclusive de servidores públicos, observados para a admissão o disposto
no § 1°, do artigo 5°, e para o preenchimento de cargos, as vedações
estabelecidas no artigo 62.

Artigo 63. O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação,
devidamente averbado no Cartório competente.

Goiânia, 18 de novembro de 2021.

~~~~~~

Dir.tor-Presidente 'Í2.~~j), .

.,..,...,....._._0 de Oliveira VT:;;~iel L~
Diretor-Tesoureiro
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